ESCRITA CONTÁBIL E ARBITRAMENTO

Prof. Antônio Lopes de Sá – 13/05/1998
A pouca importância que alguns empresários atribuem à escrita contábil pode trazer sérios problemas tributários em face do imposto de renda.
Uma escrituração é elemento de prova e assim é caracterizada em nossas leis.
Também o Poder Judiciário entende que a escrita prova a favor ou contra o empresário.
Os auditores da Fazenda seguem, igualmente, essa filosofia e a Justiça administrativa pronuncia-se da mesma forma.
Em decorrência disto, escrita que não tem boa técnica pode ser desclassificada.
A desclassificação gera o arbitramento e um imposto que pode ser muito pesado em certos ramos onde a margem de lucro é pequena.
Não se tem modificado a posição fiscal, nesse sentido.
Assim, por exemplo, deixa de ser considerada como boa uma escrita que é feita de forma sintética, resumida, sem análise em livros ou elementos que possam esclarecer sobre a comprovação e respectiva classificação adequada.
Partidas mensais, sumariadas, sem análises, não possuem força probante perante o fisco.
Essa forma de entender não se modificou e continua prevalecendo, ou seja, a de arbitrar impostos diante de má escrituração contábil.
Apesar dos grandes progressos da informática, se os programas não possuírem análises convenientes que bem identifiquem os fatos, causarão problema ao empresário.
Tantos são os recursos hoje, no campo dos registros, com a ajuda da Informática que não mais se justificam processos primitivos que realizam uma escrita quase que simbólica e sem oferecer aos auditores instrumentação para o cumprimento de suas tarefas.
Escritas mal elaboradas, pois, causam problemas de arbitramento e altos prejuízos.
Os empresários que ficam perseguindo apenas preços muito baixos de serviços contabilisticos acabam por pagar caro o que lhes parecia barato, pois, sujeitar-se-ão, se fiscalizados, a arbitramentos que podem ser pesados .

